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PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 223/2018 -  AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 640.834,24 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER E SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E POLÍTICAS URBANAS
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Projeto de Lei nº 223/2018, que AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 640.834,24 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE ESPORTES E LAZER E SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E POLÍTICAS URBANAS, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:






REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 223/2018 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 640.834,24 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER E SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E POLÍTICAS URBANAS. 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor total de R$ 640.834,24 (seiscentos e quarenta mil, oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e quatro centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.728 de 26 de dezembro de 2017, no âmbito da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas, conforme abaixo:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)
30728  -  2.14.1.27.122.2051.2553 (Gestão do Órgão) 44905100 (Obras e Instalações) 100.010000	45.000,00
XXXX  -  2.16.1.15.451.2069.1565 (Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas) 44905100 (Obras e Instalações) 100.316103	282.000,00
XXXX  -  2.16.1.15.451.2069.1565 (Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas) 44905100 (Obras e Instalações) 100.316172	312.000,00
XXXX  -  2.16.1.15.451.2069.1565 (Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas) 44905100 (Obras e Instalações) 100.316170	1.834,24
TOTAL	640.834,24

Art. 2° Os recursos destinados a atender estas despesas serão decorrentes das anulações das seguintes dotações:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)
30573  -  2.16.1.15.451.2069.1566 (Construção de Rampas de Acesso e Adequações em Ruas/Avenidas e Prédios Próprios) 44905100 (Obras e Instalações) 100.010000	50.000,00
30589  -  2.16.1.04.122.2051.2553 (Gestão do Órgão) 33903300 (Passagens e Despesas com Locomoção)100.010000	1.834,24
30674  -  2.16.1.15.451.2053.2693 (Construir, Ampliar, Reformar e Manter as Praças Parques e Jardins do Município) 44905100 (Obras e Instalações) 100.010000	30.000,00
30756  -  2.14.1.27.811.2052.2562 (Gestão e Manutenção Estádio Joaquim Henrique Nogueira) 44905100 (Obras e Instalações) 100.010000	45.000,00
30785  -  2.16.1.13.392.2086.1573 (Construção/Reforma e Revitalização de Espaços Culturais) 44905100 (Obras e Instalações) 100.010000	42.000,00
30789  -  2.16.1.15.451.2069.1567 (Ampliação e Reforma de Viadutos e Trincheiras e Alças Viárias) 44905100 (Obras e Instalações) 100.010000	112.000,00
30997  -  2.16.1.15.451.2069.1565 (Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas) 44905100 (Obras e Instalações) 100.010000	200.000,00
31146  -  2.16.1.15.451.2053.2693 (Construir, Ampliar, Reformar e Manter as Praças Parques e Jardins do Município) 33903000 (Material de Consumo)100.010000	60.000,00
31158  -  2.16.1.15.451.2069.2696 (Serviços de Obras e Artes Especiais) 44905100 (Obras e Instalações) 100.010000	100.000,00
TOTAL	640.834,24


Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                    Câmara Municipal, Sala das Sessões, 20 de  junho de 2018.

	COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Presidente


MARCELO PIRES RODRIGUES
Membro


ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator
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